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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

DESPACHO 

À 

Assessoria Jurídica 

Process0:05-ofei1)elpoà-t1 
Fls.: 

Rubrica: ser5.-

Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo n° 
2504001/2024, para exame da Minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de 
abertura de Processo Licitatório na modalidade PREGÃO, que versa sobre o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, PEDAGÓGICOS E DIDÁTICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR — MA, nos termos do 
parágrafo primeiro, do artigo 53, da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações posteriores. 

Bom Lugar — MA, 18 de junho de 2024. 

Tássio Vinicius ima de Melo 
Secretário de Administração 

Órgão Gerenciador 
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jP 0 
MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO 

SISTEMA DE REGISTRO 
ELETRÔNICO N° /2024 Fls.: 

DE PREÇOS 
Rubdca: 

REGIDO PELA LEI N°. Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 008/2024 e Decreto 
Municipal n° 011/2024, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 
147/2014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADOS: 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, 
e Secretaria Municipal de Assistência Social. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2504001/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

/2024 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

FORNECIMENTO: 

EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADA 
OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, pedagógicos e didáticos para atender 
as necessidades das secretarias deste município de Bom Lugar — MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, 
nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação 
através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

— INTERNET, 

neste Edital, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: / /2024 

(Horário 

de Brasília) 

de Brasília) 

todas as indicações de tempo constantes 

Término: / /2024, às : hs (Horário 

SESSÃO PÚBLICA: / /2024, às _:_h 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Manoel Severo, s/n° - Bairro Centro — Bom Lugar/Maranhão. 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
bomlugar.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua 
E-mail: pmbIlicitacao@gmail.com 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 74 (setenta e quatro) páginas, 

incluindo esta, numericamente ordenadas. 
TÁSSIO VINICIUS LIMA DE MELO 

Secretário Municipal Administração 

340
'ger-
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n°2504001/2024) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

/2024 Processo:2501/004.~ 
Fls.:  34 .2 

Rubrica: 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA (art. 48, 
inciso III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — ME, E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE — EPP." 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, realizará às hs, do dia /_/2024, 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço 

"por item", no regime de fornecimento parcelado, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto 

Municipal n° 008/2024 e Decreto Municipal n°011/2024, e demais legislação aplicáveis e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

de expediente, pedagógicos e didáticos para atender as necessidades das secretarias deste município de 
Bom Lugar — MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta 

de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
www.portal decompraspubl icas.com. br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item 3.1. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
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Processo? ovite>4041 
Fls.; 3(13 

R. tilonca:_ 
3.5. valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R ,i...4-L2-442,75 (uru 
oitocentos e setenta e dois mil, cento e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

3.6. O item 61, do Termo de Referência, será para participação de ampla concorrência. O item 62, forma a 
Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) à participação exclusiva de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em observância ao Inciso III, Art. 48 da Lei Complementar 147/2014. 

3.7. Os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06. 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46,47, 48, 49,50, 51, 52, 53, 54, 55, 
56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 
88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 
113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120 e 121, deste Termo de Referência serão destinados exclusivamente à 
participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 147/2014; 

3.7.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ri° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
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3.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; Fls.: 

.2 4 1 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuanglzemo condição; lgr 

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme 4 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivatnente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.15. 3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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2.1 5 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou ouru•re e não(sprega 

Ku 15.. 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos, do-artigo P, XXXIII; - 

da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 10 e no inciso IH do art. 5° da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos  1" ao 3" do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

4.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

Processo~ 01-100 ..M  ; 
Fls.: 

Rubrica:

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 
sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 7 1 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensa h tre o P itantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez centavos). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. O modo de disputa adotado, será o "aberto", onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro p 9.sistirpor tempo superiora. z minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.18.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.1.2. empresas brasileiras; 

6.18.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2 empresas brasileiras; 

6.19.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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6.20.2. 
licitantes. 

6.20.3. 
licitatório. 

6.20.4. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podOeigi—!ir,o134,pai ek- 4& demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CE1S, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018. art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n°3/2018. art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.4 e 4.5 
deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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7.6. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e a cra-sA- 85. -Elaçá-p ,cente dos 

preços propostos; 

7.6.1. Após a fase de lances se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2° da Lei 
Complementar n° .123/2006 de 14/12/2006; 

7.6.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A Microempresa-ME ou a Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será convocada para, 

no prazo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela considerada classificada em 1° (primeiro) lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do 

direito de desempate; 

b). Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 

convocadas as demais ME ou EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 

caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa ou empresa de pequeno 
porte, o pregoeiro o fará através do "chat de mensagens" e este terá o prazo de 05 (cinco) minutos para 
oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, través do "chat de mensagens", sob pena de 
preclusão de direito. 
d). No caso de equivalência dos valores apresentados por ME e EPP que se encontrem no limite estabelecido 

no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defmido para a 
contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de pr MÃO' idade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n°14.133. de 2021. 

8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins 

de habilitação. 

8.3. Habilitação Jurídica: 

8.3.1. Registro comercial, no caso de empresário individual; 

8.3.2. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na forma 
eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado dos documentos de 

designação de seus administradores, caso designados em ato separado; 

8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 

composição da diretoria em exercício 

8.3.4. A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá 
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se 

assumir a forma de sociedade cooperativa. 

8.3.5. A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados 

em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação 

no registro competente. 

8.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 
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8.3.7. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 

sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma conso a contendo todas as 
Processo ~004P0  )1,1, 
Fls.:  35.2 

Rubrica: 'teor 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ , avés-do Comprovante 

de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal. 

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.4.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

8.4.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

8.4.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

8.4.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprobatório (s) do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

8.6.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. 
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8.6.3. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor s3e/ic th "fsit"nt.' 5 3 
Rubrica: 4;>'• 

8.6.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, seva-ex-igido que a licitante- --

apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

8.6.5. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 

acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação econômico-financeira 

previstos neste Edital 

8.7. Demais Exigências de Habilitação: 

8.7.1. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da licitante vencedora, deverão ser 

apresentados por meio eletrônico, via plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br.

8.7.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO LICITANTE 

VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, observado, nesta hipótese, 

o disposto no § 2° do art. 64 da Lei n" 14.133, de 2021. 

8.7.3.3. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser apresentados em formato 
digital, via sistema, no prazo minimo de DUAS HORAS, após solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, prorrogável por igual período, de oficio a critério do Pregoeiro ou por solicitação do licitante, 

mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

8.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação. 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n" 

14.133/2021). 

8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

8.7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
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• 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.7.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentado~aticitantesãâ5de 

8.7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital. 

8.7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.7.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Diário Oficial do Município e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 —pfGeeGgee~~0 ) ,1

Fls.: 355 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de aliètgiOtol-egistro: ._ 

Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 
ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n°011, de 01 de março de 2024. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 30 (trinta) minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 

OU 
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autoridade 
dos autos. 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias útei 
Processo :P01100 34 > 2>" 
Fls.: 354 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
Rubrica: 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes nitrês) dia i;'  - 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. , . 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do prOceSso permanecerão com • vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
http://www.bomlugar.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo. estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

12.1 .6.1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12. 1 .6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 
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12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: Processo P5011'90- iG>49(3)f4 
Fls.: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. tepor Rubrica: 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 '(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apli aia .. • e : 
• In ••••a-1 

eia, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qüinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
pelo www.portaldecompraspublicas.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam ó interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 14kkr&A:excluir—se-ap:dix1.-de Início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão. disponíveis, na íntegra nos endereços eletrônicos: 
WWW.portaldecompraspublicas.com.br  e http://www.bom I ugar.gov. br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO V — Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo 
ANEXO VI — Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar dentro da plataforma de 
pregão eletrônico (http://www.portaldecompraspublicas.com.br).
ANEXO VII — Modelo de Declaração que se enquadra no conceito legal, de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

ANEXO VIII — Modelo de Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade 
com o Art. 63, § 10 da Lei Federal n" 14.133/21. 
ANEXO IX — Modelo de Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 70 da Constituição Federal. • 
ANEXO X — Modelo de Declaração relativa à reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social. 
ANEXO XI — Modelo de Declaração que não possui servidor público municipal no quadro 
societário da empresa. 

Bom Lugar — MA, de de 2024. 

TASSIO VINICIUS LIMA DE MELO 
Secretário Municipal de Administração 

Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

ProceSsoP5zWCW0-1 ii 
Fls.:  512P
Rubrica: 

1.1.0 presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de materiais de Expediente, Pedagógicos e Didáticos, para atender as necessidades das secretarias deste 

município de Bom Lugar - MA, conforme especificações contidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais de expediente, 
necessários para reposição do estoque do Almoxarifado para atender as demandas das Secretarias e 
demais Órgãos que compõe a Administração Municipal de Bom Lugar - MA, visando manter o pleno 
funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas 
atividades desenvolvidas nos diversos setores e departamentos, por período de 12 (doze) meses. 
Para que os funcionários desempenhem seu papel nesta Administração Pública Municipal, e possam 
cumprir as prerrogativas citadas acima, é necessário o uso dos materiais objeto desse processo. Esta 
compra possibilita a reposição dos materiais do almoxarifado e, assim, a continuidade nos serviços 
prestados por todos os funcionários dos Setores. No que atine à aquisição de materiais didáticos c 
pedagógicos, a Secretaria Municipal de Educação, objetiva manter e ampliar investimentos na educação. 
Visando a garantia de condições aos profissionais da educação, em consonância com princípios da gestão 
da valorização dos professores, bem como oferecendo aos alunos da Educação Municipal conteúdos e 
atividades significativas para aprendizagem que possibilite o desenvolvimento da autonomia, valorizando 
os saberes e as culturas tradicionais, favorecendo o processo por meio de estratégias centradas no 
educando, contemplando as escolas da rede pública do Município de Bom Lugar/MA, com materiais 
pedagógicos e didáticos destinados a educação deste Município. 

A contratação se justifica ainda, tendo em vista que o contrato decorrente da licitação anterior para o 
referido objeto, teve seus quantitativos esgotados e, visto isto, não poderemos deixar o Município 
desassistido deste tipo de materiais, que são de suma importância para atender a demanda operacional 
desta Administração Pública Municipal. 

3. DO VALOR ESTIMADO 

io 3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$1.872.172,75 (um milhão, 
oitocentos e setenta e dois mil, cento e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 

3.2. O item 61, do Termo de Referência, será para participação de ampla concorrência. O item 62, forma a 
Cota Reservada, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) à participação exclusiva de Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em observância ao Inciso III, Art. 48 da Lei Complementar 
147/2014. 

3.3. Os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06. 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 2.5. 
26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46,47, 48, 49,50, 51, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 
111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120 e 121, deste Termo de Referência serão destinados 

exclusivamente à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar 147/2014; 

ITEM DESCRIÇÃO 
I 

! QUANT ! UNID 
VALOR VALOR

_1 I l UNIT. TOTAL 
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Processo ° 41190 1 00.)-ut 

1 
Agenda permanente, tamanho aproximado: 
13,9x21cm, capa courvin. 

340 Unidade 
39 

Fls.:

52bri9 :3. 
12, 

4,80 - --

2 

Almofada para carimbo n° 03, medindo 
8x12cm, com tinta na cor azul, tecido de 
longa duração, em estojo plástico. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

150
Unidade 

12,31 4.308,50 

3 
Apagador de quadro branco, base em 
feltro, corpo em plástico, comprimento 
15cm, largura 6cm, altura 5cm 

190 Unidade 11,18 2.124,20 

4 
Apontador de lápis em plástico, com 
depósito, retangular. Dimensões do 
produto: 4,50x1,50 cm 

800 Unidade 
2,26 1.808,00 

5 

Bloco para recados adesivos ou 
autocolantes, 38mm x 50mm, tipo post-it, 
kit com quatro blocos, com 100 folhas 
cada 

6500 Kit 
10,23 66.495,00 

6 

Borracha apagadora escrita para lápis, 
Dimensões aproximadas: 3,3 x 2,3 x 
0,08cm, Peso de 10/15gr, macia. Caixa 
com 40 unidades 

70 Caixa 
24,20 1.694,00 

7 

Caixa - para arquivo morto; em plástico 
corrugado flexível (polionda); medindo 
350mm de comprimento, 250mm de 
altura, 130mm de largura, 2mm de 
espessura; para arquivo de documentos. 

1300 Unidade 
11,96 15.548,00 

8 
Caixa Correspondência em acrílico 
simples 370x255mm. 200 Unidade 

36,97 7.394,00 

9 Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Azul, 
Caixa com 50 unidades 1450 Caixa 

43,94 

, 

63.713,00 

10 
Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Preta, 
Caixa com 50 unidades 

320 Caixa 
46,50 14.880,00 

11 
Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor 
Vermelha, Caixa com 50 unidades 

210 Caixa 
45,25 

, 

9.502,50 

12 
Caneta para tecido, tipo marcador 
permanente, Caixa com 12 unidades, cores 
diversas 

60 Caixa 
91,62 5.497,20 

13 

Capa para encadernação, jogo em 
polipropileno, para fechamento com 
espiral, no formato A4 (210x297mm). 
Pacote com 100 unidades 

600 Pacote 
41,86 25.116,00 

14 
Clips Galvanizado Ou Niquelado n" 4/0 
Fabricado Com Arame De Aço Com 
Tratamento Anti-Ferrugem.500gr 

3400 Caixa 

r, 
13,01 44.234,00 
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15 
Clips n° 1/0, em arame de Aço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa com 500gr 

3400 Caixa 12, 

Ra.: 

RI 
-4--41-r2-"OU.-• 

•5bc., 
brica: 

---

16 
Clips n° 2/0, em arame de Aço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa com 100 Unidades 

3400 Caixa 
6,47 21.998,00 

17 
Clips n° 6/0, em arame de Aço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa com 220 Unidades 

3400 Caixa 
12,61 42.874,00 

18 
Clips n° 8/0, em arame de Aço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa com 180 Unidades 

2350 Caixa 
14,01 32.923,50 

19 Cola bastão 20g, pacote com 12 unidades. 300 Pacote 
25,24 7.572,00 

20 
Cola branca, de uso do tipo escolar para 
papel, não tóxica, no mínimo 100g 

2200 Unidade 
6,00 13.200,00 

21 Cola quente fina. 450 KG 
59,04 26.568,00 

22 Cola quente grossa. 450 KG 
60,58 27.261,00 

23 
Cola silicone líquida, para uso de trabalhos 
manuais (papel, papelão, espuma, pano, 
madeira e outros), no mínimo 100g 

250 Unidade 
10,41 2.602,50 

24 

Colchete N° 06, fabricado com chapa de 
aço latonado, revestido, produto não 
perecível, prazo de validade 
indeterminado, caixa com 72 unidades. 

730 Caixa 
7,72 5.635,60 

25 

Colchete N° 09, fabricado com chapa de 
aço latonado, revestido, produto não 
perecível, prazo de validade 
indeterminado, caixa com 72 unidades. 

730 Caixa 
10,33 7.540,90 

26 

Corretivo líquido para papel, à base de 
água, cobertura uniforme, secagem rápida, 
correção precisa, não lavável, não resseca, 
não tóxico e inodoro, frasco com 18ml de 
volume, aplicação em papel comum. Caixa 
com 12 unidades. 

530 Caixa 
30,97 16.414,10 

27 

Elástico flexível e resistente, número 18, 
utilizado para juntar papéis, peças e 
objetos diversos, sendo reutilizável. Pacote 
100g 

2000 Pct 
5,32 10.640,00 

28 
Envelope amarelo ouro, tamanho 310 x 
410mm. 3600 Unidade 

0,89 3.204,00 

29 Envelope de papel, medindo 114 x229mm, 
tipo carta, com janela transparente 

3600 Unidade 
1,43 5.148,00 d 

30 
Envelope de papel, medindo I 14x162mm, 
tipo carta 3600 Unidade 

0,53 1.908,00 
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31 
Envelope de papel linho, medindo 
160x220mm, tipo convite 

3600 Unidade 
, 00 

32 
Envelope de papel 80g, medindo 
176x250mm 

3600 Unidade 0,44 1.584,00 

33 
Envelope de papel, medindo 229x324mm, 
80g caixa com 100 unidades. 

170 Caixa 
49,02 8.333,40

34 Envelope de papel, medindo 310 x4 1 Omm, 
80g, caixa com 100 unidades. 

235
Caixa 113,26 26.616,10

35 
Espiral medindo 12mm x 33cm, pacote 
com 100 unidades 

300
Pacote 

44,98 13.494,00

36 
Espiral medindo 9mm x 33cm, pacote 
com100 unidades 

300 Pacote 21,12 6.336,00 

37 
Estilete estreito 9mm, em plástico, com 
lâmina retrátil inoxidável. Contém trava de 
segurança e formato anatômico 

250 Unidade 
4,44 1.110,00 

38 
Estilete largo 18mm, em plástico, com 
lâmina retrátil inoxidável. Contém trava de 
segurança e formato anatômico 

250 Unidade 
7,28 1.820,00 

39 
Etiqueta adesiva, em papel, cor branca, 
com 25 folhas, medindo 25,4 x 66,7mm 280 Unidade 

22,05 6.174,00 

40 Extrator grampo, em aço, do tipo espátula 650 Unidade 
3,77 2.450,50 

41 
Fita adesiva, crepe, dorso de papel crepado 
e adesivo à base de borracha e resina, 
medindo 19mm x50m 

800 Unidade 
5,36 4.288,00 

42 Fita Adesiva, dupla face, tipo automotiva, 
medindo 19mm x30m 800 Unidade 

24,61 19.688,00 

43 
Fita adesiva, transparente, multiuso, 
medindo 12mm x50m 

1070 Unidade 
4,13 4.419,10 

44 
Grampeador em metal, mesa, para 
grampos de tamanho 26/6, com capacidade 
de grampear até 25 folhas de papel 

900 Unidade 
29,23 26.307,00 

45 

Grampeador em metal, mesa, pintura epóxi 
(liquida), apoio da base em polietileno, 
mínimo 150 grampos de tamanhos 23/6, 
23/8, 23/10, 23/13, 23/17, 23/20, 23/23, 
23/24, com capacidade de grampear até 
240 folhas de papel 

80 Unidade 
141,23 11.298,40 

46 
Grampo para grampeador, tamanho 23/10, 
caixa com 5.000 unidades 

470 Caixa 
19,45 9.141,50 

47 Grampo para grampeador, tamanho 23/8, 
caixa com 1.000 unidades 

470 Caixa 
12,08 5.677,60 

48 Grampo para grampeador, tamanho 26/6, 
caixa com 5.000 unidades 

2050 Caixa 15,84 32.472,00 

Processo:,KottoP404dv7 
3

_ 
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49 

i
Grampo trilho encadernador 
(macho/fêmea), em plástico, cor branco, 
pacote com 50 unidades 

---

1650 Pacote 1 

Fls.:

ffictortte;j6 50 e: 

50 

Lacre de segurança para malote, com 
comprimento ajustável ao aperto 
pretendido, modelo espinha de peixe, em 
nylon, comprimento total mínimo de 
16cm, pacote com 100 unidades 

260 Pacote 20,44 5.314,40 

51 
Lâmina para estilete estreito (9mm), caixa 
com10 unidades 

90 Caixa 
7,85 706,50 

52 
Lâmina para estilete largo (18mm), caixa 
10 unidades 

90
Caixa 

9,80 882,00 

53 

Lápis, grafite n°02, apontado, não 
perecível, atóxico, corpo em madeira 
macia, pintada externamente de cor única, 
grafite preto 

225 Unidade 
1,51 339,75 

54 Livro ata, capa dura, com100 folhas 900 Unidade 
24,63 22.167,00 

55 
Livro protocolo, com 100 folhas, medindo 
153 x216mm, capa dura, com 
encadernação costurada 

, 

900 Unidade 
19,17 17.253,00 

56 

Marca texto, material em plástico, ponta 
macia, chanfrada não recarregável, cores 
fluorescentes, variadas. Embalagem com 
12 unidades. 

980 Caixa 
29,72 29.125,60 

57 
Marcador (pincel) permanente 2.00mm, 
ideal para CD/DVD, acrílico, plástico, 
vinil, vidro, e outros, a base de álcool 

200 Unidade 
8,64 1.728,00 

58 

Marcador (pincel) para quadro branco, 
recarregável, ponta macia e resistente, 
corpo plástico redondo, cores da tinta 
(azul, preto, vermelho) 

360 Unidade 
7,92 2.851,20 

59 
Molha dedos para manuseio de papel que 
não manche. Embalagem com aprox. 12 g. 
Com 12 unidades 

300 Caixa 
48,34 14.502,00 

60 
Papel almaço, folha dupla, do tipo com 
pauta e margem 280x200 mm. Pacote com 
400 folhas 

850 Pacote 
62,14 52.819,00 

61 
Papel branco comum, formato A4, 
medindo 210 x 297mm. Resma com 500 
folhas, (COTA PRINCIPAL 75%) 

9600 Resma 
27,01 259.296,00 

62 
Papel branco comum, formato A4, 
medindo 210 x 297mm. Resma com 500 
folhas(COTA RESERVADA 25%) 

3200 Resma 
27,01 86.432,00 

63 Papel reciclado, formato A4, medindo 210 
x297mm. Resma com 500 folhas 1700 Resma 

A 
32,20 54.740,00 

0 9 XV -41
• 

; 
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43, BIC.620 80 36 

79 Pistola para cola quente grossa. 60 Unidade O, 
Rubrica: .2 
D 4.251,00 

80 
Prancheta em acrílico, transparente, com 
prendedor metálico para papeis do 
tamanho oficio 297x210mm. 

300 Unidade 
25,70 7.710,00 

81 

Refil líquido para marcador (ponta média) 
de quadro branco, 5,5m1, caixa com 12 
unidades. Composição resinas 
termoplásticas, tinta à base de álcool, 
pigmentos, resinas, solventes e aditivos, 
cores diversas 

110 Caixa 82,06 9.026,60 

82 
Régua comum, em plástico cristal, 
comprimento 30 cm, graduação 
milimetrada, transmitância transparente 

3700 Unidade 2,36 8.732,00 

83 
Tesoura cabo em polipropileno, formato 
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 
ponta 13 cm. 

800 Unidade 
8,06 6.448,00 

84 
Tesoura cabo em polipropileno, formato 
anatômico, lâmina em aço inoxidável, com 
ponta 21 cm. 

360 Unidade 
12,42 4.47120 

85 
Tinta para almofada de carimbo a base de 
água 40m1 na cor azul, caixa com 12 
unidades. 

300 Caixa 
58,94 17.682,00 

86 
Tinta para almofada de carimbo a base de 
água 40m1 na cor preta, caixa com 12 
unidades. 

300 Caixa 
52,99 15.897,00 

1.652.642,45 
MATERIAL PEDAGÓGICO E DIDÁTICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID 
VALOR 
UN1T. 

VALOR 
TOTAL 

87 
Brinquedo Pedagógico - Blocos de 
Encaixe Vertical, Material: Madeira , 25 
Peças, Base de 320X60rnm. 

40 Unidade 
90,78 3.631,20 

88 
Brinquedo Pedagógico - brinquedo letras, 
alfabeto móvel e sílabas, mdf. Dimensões: 
50 X 100 X 3 Mm, 149 peças. 

40 Unidade 
78,63 3.145,20 

89 

Cubo Didático - confeccionado em 
plástico resistente, atóxico, formado por 
peças coloridas e desmontáveis, vem com 
formas geométricas em todos os lados para 
encaixar e várias peças com texturas e 
formatos diferentes; este brinquedo 
promove o desenvolvimento do 
raciocínio e estimula a percepção e a 
coordenação; a criança pode montar e 
desmontar o cubo e criar novas 
brincadeiras. Com 01 cubo com 18 peças 
de encaixe. 

40 Unidade 

N 

46,37 1.854,80 
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  3c3',411 

90 
Fantoche educativo - Fantoche de mão 
com movimento de boca medindo 
28x19x14cm personagens variados. 

50 Unidade 45,34 

Rubrica: 

2.267,00 

91 

Jogo Da Memória - tipo alfabeto 
confeccionado em peças de MDF, 
serigrafadas em uma das faces, com tinta 
em policromia, ultravioletas, atóxicas, 
produzido com materiais de alta qualidade 
que garantem durabilidade as peças, sendo 
indicado para auxiliar no aprendizado do 
alfabeto e estimular o raciocínio e 
percepção visual, sendo ideal para formar 
pares com ilustrações, no qual, o nome 
corresponde com a letra, ensine as crianças 
com diversão e atenção utilizando o jogo 
da memória alfabeto de A a Z . Produto 
certificado pelo INMETRO. 52 peças, com 
dimensões aproximadas de 5x5cm cada 
uma, com 26 letras do alfabeto que 
formam par com ilustrações que o nome 
corresponde com a letra. Embalagem em 
caixa de madeira com tampa serigrafadas, 
medindo 17x17x4cm, lacrada com película 
de PVC encolhível. 

40 Unidade 41,16 1.646,40 

92 
Jogo de damas - trilha plástica grande 
31x31cm. 40 Unidade 

28,90 1.156,00 

93 
Jogo Dominó - plástico colorido 
armazenado em estojo plástico com tampa, 
28 peças. 

50 Unidade 
10,23 511,50 

94 
Jogos educativos - de encaixe em mdf 
antialérgicos em forma geométricas, para 
manuseio de crianças de O a 8 anos. 

40 Unidade 
39,56 1.582,40 

95 

Massa para modelar - a base de 
água/carboidratos de cereais e cloreto 
sódio, textura super macia, consistente, 
não mancha as mãos, não esfarela ao 
utilizar, reutilizada, para uso de crianças a 
partir de 03 anos de idade. Caixas com 12 
cores, sortidas. 

200 Caixa 
10,39 2.078,00 

96 Flauta doce - material em plástico. 250 Unidade 
9,74 2.435,00 

97 
Quebra-Cabeça , Material: Mdf , 
Quantidade: 20 Peças , Cor: Multicolor , 
Aplicação: Jogos Pedagógicos 

40 Unidade 
41,65 1.666,00 

98 
Quebra-Cabeça , Material: Mdf 
Quantidade: 100 Peças , Cor: Multicolor , 
Aplicação: Jogos Pedagógicos 

40 Unidade 
93,59 3.743,60 

99 

Caderno brochura 200 folhas - costurado; 
capa dura 10 matérias com espiral; de 
arame galvanizado, espessura de 0.9 a ai, 
1 mm; no formato universitário, com capa 

 em 4 cores; com divisões gramatura da

700 Unidade 15,21 10.647,00 
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folha 56g/m2.conforme nbr 15236 Prucvs3c1 517" Pvi 
Fls.: ?)6çç 

100 

Caderno brochura 48 folhas — costurado 
capa dura dura 1/4 , capa nas cores azul, 
vermelho, verde e amarelo pesando 
820g/m2 e folhas pesando 56g/m2, 
medindo 205x140mm. 

1000 Unidade 
10,57 

Rubrica:

10.570,00 

101 

Caderno brochurão - contendo 96 folhas, 
capa e contracapa em papelão 720g/m2 e 
papel coche 115g/m2, formato: 200 x 275 
(mm), grampeado. Folhas internas: papel 
offset 56g/m2. 

1000 Unidade 12,64 12.640,00 

102 
Caderno de caligrafia - contendo 40 Folhas 
medindo 150x210mm. 

600 Unidade 14,29 8.574,00 

- x 
103 

Cartolina cores sortidas- offset produzido 
a partir de composição de celulose 
branqueada de fibras curtas 
proporcionando ótima lisura e rigidez com 
formato 500mm x 660 mm e gramatura 
180 g/m2 constar na embalagem marca 
dados de identificação do fabricante 

3500 Unidade 
1,30 4.550,00 

104 
Cola glitter - em cor transparente, 
contendo 06 unidades de 23 gramas. 

250 Caixa 
24,94 6.235,00 

105 
Cola líquida para e.v.a - tubo contendo 
90g. 

300 Unidade 
10,89 3.267,00 

106 
Folhas de e. V. A. - com medida 40cm x 
60cm, 2nun de espessura, em cores 
variadas. Pacote com 10 unidades. 

1100 Pacote 
17,67 19.437,00 

107 Giz de cera - colorido, contendo 12 
unidades. 800 Caixa 

8,50 6.800,00 

108 
Kit Geométrico - transferidor para 
desenho, com escala de precisão, peças 
flexível. 

40 Kits 
18,43 737,20 

109 

Lápis De Cor - Lápis de cor, material: 
Madeira, cores diversas, tamanho grande, 
atóxica e com alto poder de cobertura. 
Caixa com 12 unidades. 

200 Caixa 
12,94 2.588,00 

110 Lápis jumbo - que facilitam o aprendizado, 
lápis com maior diâmetro. 200 Unidade 

2,71 542,00 

111 
Papel cartão - cores diversas 48 x 66, 240 
gramas. 7000 1 Unidade 

2,39 16.730,00 

112 
Papel crepom, cores sortidas, 18 gramas, 
medindo 48cm de largura x 200cm de 
comprimento. 

1500 Unidade 
2,74 4.110,00 

113 Pincel hidrocor - grande, contendo 12 
cores. 320 Pacote 

25,79 8.252,80 
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114 

Pincel n.° 14 - para pintura com corpo 
longo em madeira contendo virola 
metálica de ponta em cerdas sintéticas no 
formato chato. 

320 Unidade 
7,77 

Fls.: 36 cri 
Rubrica:  tp
-2-.-4t 6,40 

115 

Pincel n. "6 - pincel para pintura redondo 
n.° 6 com cabo curto madeira de cor 
amarelo medindo aproximadamente 12 cm 
com pelo sintético. 

320 Unidade 
6,54 2.092,80 

116 

Tinta guache - 6 cores atóxico contendo 
volume mínimo de 15 ml cada frasco 
composta de resina agua, pigmento, carga, 
conservante tipo benzotiazol na cor (azul, 
amarelo, vermelho, preto, branco e verde) 
acondicionado em frasco plástico contendo 
15 ml cada frasco inmetro conforme nbr. 

800 Caixa 
9,98 7.984,00 

117 

Tinta Guache. Composição: Resina; 
ViniculatÁgua/ Pigmento/Cargas E 
Conservante; Cor: Diversas; Aplicação: 
Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E 
Cartolina; Frasco com 250 ml. 

200 Unidade 
11,37 2.274,00 

Tecido TNT - em cores variadas, 40g/m2
118 medindo 1,40x50m. 420 Rolo 

118,80 49.896,00 

119

Tinta para pintura a dedo com 06 cores - 
caixas com frascos em 15ml. Pode ser 
aplicada com o dedo, pincel ou esponja, 
sobre papel, papel cartão ou cartolina. Não 
é tóxica e suas cores são miscíveis entre si. 
Solúvel em água, 30m1 com 6 frascos. 

100 Caixa 
13,82 1.382,00 

120 

Tinta Artística - Tinta Artística 
Composição: A base de resina acrílica, 
Tipo: Secagem Rápida, Cor: Branco 
Titânio, Preto, Amarelo Cádmio, Violeta 
Per , Aplicação: Telas, cartões, papelão e 
outras superfícies. Com 8 bisnagas de 
20m1 

100 Caixa 
75,12 7.512,00 

121 
Tela De Pintura, Material: Algodão, 
Comprimento: 40cm, Largura: 50Cm, Uso 
Artístico, Moldura em Madeira. 

200 Unidade 
22,53 4.506,00 

VALOR TOTAL: R$ 
219.530,30 

VALOR TOTAL DOS ITENS: 
R$ 

1.872.172,75 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS 

50 koP 

Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao 
longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do (s) respectivo(s) contrato(s). A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecime o, onde serão detalhados os 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 :„19;14 004-9P7141 

produtos e quantidades para a entrega, além do local exato onde será (a ftulfécaida (s) 

referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de reços (contratada) 

por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 

de recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços 

que serão informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas ordens de fornecimento, 

tudo por conta do fornecedor. 

0(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos. 

Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução 
contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada da aplicação de penalidades por 
atraso no fornecimento. 

Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas 
Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no 
endereço: Rua Manoel Severo, S/N, Centro — Bom Lugar/MA, em dias de expediente, de segunda 
a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as disposições constantes na 
alínea a, inciso II do Art. 140, da Lei n°. 14.133'21. 

Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos 
de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Lei Federal n" 
14.133/21. 

As aquisições/contratações dos itens constantes no Termo de Referência ocorrerão de acordo com 
as necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que exista o respectivo crédito 
orçamentário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem 
de Fornecimento. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Das obrigações da contratada 

5.1.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 
5.1.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 
5.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da 

Ata, relacionados com as características dos produtos; 
5.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, 

os produtos objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido; 
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5.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalida  talcitair.áts~ent 
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

5.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

5.1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

5.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato. 

5.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total 
ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e 
recusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.1.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

5.1.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo 
de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 

5.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, 
no prazo de demais condições previstas no Termo de Referência. 

5.1.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso; 

5.1.15. Em relação à Ata de Registro de Preços. compete aos Fornecedores Registrados: 
a). Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e 
com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no 
edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a 
expressa concordância do órgão Gerenciador. 

5.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a fim de comprovar a 
qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da análise, caso o produto 
ofertado apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para 
exigir a substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja, diferente das 
especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será devolvido 
para a inutilização nos termos legais. 

5.1.17. Entregar, nos locais deternlinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

5.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como frete, seguro, impostos. 
taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver. 
5.1.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor. 
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5.1.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante lig éfiRa' _da—ãZr: 

Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 

vigência. 
5.1.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade 

Requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade 

relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 

5.2. Das obrigações do Contratante 
5.2.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos Contratos; 
5.2.2. Vetar o emprego de qualquer produtó que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens 
patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

5.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
5.2.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
5.2.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo 
de Referência; 
5.2.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
5.2.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 
5.2.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 

proposta da CONTRATADA; 
5.2.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para 
teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
5.2.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 
5.2.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
produtos. 
5.2.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos 
e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à 
CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, fixando-lhe prazo para 
corrigir defeitos ou irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. 

6. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL 

6.1. A fiscalização e o acompanhamento da eventual execução dos fornecimentos, ficarão a cargo de servidor 
designado, como fiscal de contrato, da Secretaria contratante, a quem compete verificar se a contratada está 
executando corretamente os fornecimentos, obedecendo aos termos da Autorização de Fornecimento dos 
produtos e aos demais documentos que o integram; 
6.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração Pública e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou preposto; 
6.3. Aos fiscais responsáveis, se reserva no direito de recusar os produtos fornecidos que não atenderem às 
especificações estabelecidas na Autorização de Fornecimento e aos demais documentos que o integram; 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 

jjj 

Soi4t24, 4->o>44. 
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8.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das s • értiuoe3 

regularidade fiscal e trabalhista: 
• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, 

nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa licitante; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de sanções 
à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos termos do Acórdão 
n° 964/2012-TCU-Plenário. 

8. DA PESQUISA DE PREÇOS 

O levantamento se deu, por meio de pesquisas realizadas no Bnaco de Preços. 

9. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0203 - Secretaria Municipal de 

Administração 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 04.122.0003.2.004 Manutenção e Func. Da 

Secretaria de Administração 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de 

impostos. 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0204 — Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das 

Ativ. Da Sec. de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1500100200— Receita de Impos. E Transf. — 

Saúde. 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0205 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0045.2.013 Manutenção e Func. Do 

FMS 
/4.CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00— Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: • 1600000000 -- Transferência SUS Bloco de 
Manutenção. i 
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ORGÃO: 02 Poder Executivo 

Processo cr241 24?11 
Fls.:  3441 
Rubrica: 

UNIDADE UNIDADE GESTORA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 
FONTE DE RECURSO: 

0206 - Sec. Municipal de EducW51----
12.122.0003.2.027 Manutenção e Func. Da 
Sec. de Educação 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
1500100100— Receita de impostos e transf. - 
Educação 

01— tb-ÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.030 - Manutenção e Func. 

Unidades Escolares - QSE 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1550000000 - Transferência do Salário-

Educação 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.112 - Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1500100100— Receita de impostos e transt - 

1Educação 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manut. E De,sen. Básico - 

FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.042 - Manut. E Func. Das 

Ativ. Ens. Fund. 30% 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00— Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 

• 

1540000000 — Transferências do FUNDEB — 
Impostos 
1541000000 - Transf. do FUNDEB - 
Compl. União - VAAF 

ORGÃO: . 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0212- Sec. Mun. de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0032.2.059- Manutenção e 

Funcionamento da Secretaria de Assistência 
Social. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 33.90.30.00- Material de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1500000000-- Recursos não vinculados de 

impostos. .. 
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Processo a 40041)0..)41
Fls.: 

ORGÃO: 
Irmuncar—

02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213 - Fundo Municipal de Assistência 

Social 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.244.0032.2.070 - Manutenção Func. Do 

Fundo de Assistência Social. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.30.00 - Matenal de Consumo 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso do 

FNAS 

3-4-5 

11. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS 

11.1.0 prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até  /2024, na forma 

do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

11.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

11.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

11.3.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

1 1 .4.0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

12. SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Essa alternativa mostra-se a mais adequada, tendo em vista tratar-se de materiais de consumo que 
necessitam de reposição frequente. Não se identificam soluções múltiplas que contemplem os requisitos 
para o atendimento da necessidade, tendo em vista que se trata de bens de consumo que se esgotam a 
partir da sua utilização. 

010 13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. O procedimento, será realizado por pregão, na forma eletrônica, pelo sistema de registro de preços. 
Adotando o critério de menor preço, por item, buscando a proposta mais vantajosa para a administração 
pública. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕS COMPLEMENTARES 

14.1. Este termo de referencia, foi elaborado tendo como base referencial, o Estudo Técnico Preliminar - 
ETP, que se encontra nos autos do processo. 

Bom Lugar, MA, 28 de maio de 2024. 

JACKEITNF USA SILVA 
Requisitante da .S'e de Administração 
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VA • UE ACHADO SANTOS. 
Secretário Muni pai 

Processo 10044,)-‘ ) 2t f 

Fls.:  3RA 

Rubrica: Eiãr 

CRISTINA VIE 
Secretária Munia 

fai)tast dof O 
FABIANE BEATRIZ DE ÕLIVEIRA 

O ISA MIRANDA 
e Educação 

W 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Aprovado pela Autoridade Competente em  09,2  de de 2024. (\f\CCI-19) 

TASSIO VINICIUS IMA DE MELO 
Secretário de Administração 

Órgão Gerenciador 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2504001/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 

Ao 
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. /2024 

Processo:)-9,110010 04-q

Fls.: 

Rubrica: , 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: TMCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: ' ..,._ CEP: ii: ._ MUNICIPIO: UF: __. 

TELEFONE: EMA1L: 
REPRESENTANTE LEGAL e/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: i_ 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCARIOS 
BANCO: 1 AGENCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PEDAGÓGICOS E 
DIDÁTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE 
BOM LUGAR — MA, conforme PREGÃO ELETRÔNICO /2024. 
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO. 1QUANT UNID VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Agenda permanente, tamatit 
340 

aproximado: I 3,9x2.1em, capa eco; vin. 
Unidade 
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Almofada para carimbo n° 03, medindo 
8x12cm, com tinta na cor azul, tecido de 
longa duração, em estojo plástico. 
Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. . 

350 Unidade 

Processo:00(404-)0914
Eis.:

Rubrica: 

3 
Apagador de quadro branco, base em 
feltro, corpo em plástico, comprimento 
15cm, largura 6cm, altura 5cm 

190 Unidade 

4 
Apontador de lápis em plástico, com 
depósito, retangular. Dimensões do 
produto: 4,50x1,50 cm -. . „ . .. . 

800 Unidade 

5 

Bloco., para . recados : adesivos ;mu 
autocolantes, 38inm x 50mm, tipo post-
it, kit. com quatro._ blocos. y:0111_100 
folhas cada 

6500 
. . 

_ 

Kit 

6 

Borracha apagadora -escrita para ipis, 
Dimensões aproximadas.: :5,3 x 2,3., x 
0,08cm, Peso de 10/15gr, macia. Caixa 
com 40 unidades 

- 70 
. 

Caixa 

7 

Caixa - para arquivo morto; em PláStico 
corrugado flexível (polionda); medindo 
350mm de comprimento, 250mm de 
altura, 130mm de largura, 2mni de 
espessura; para arquivo de documentos. 

1300 Unidade 

8 
Caixa Correspondência em acrílico 
simples 370x255mm. 

200 Unidade 

9 
Caneta Esferográfica 1.0 mm, cor Azul, 
Caixa com 50 unidades 

1450 Caixa 

10 0 
Caneta Esferográfica 1.0 min, CQI: Pra. 
Caixa com 50 unidades .

320 Caixa 

11 
Caneta Esferográfica i .0 frim, cor 

— . Vermelha, Caixa com 50 unidadds. .: . 
210 Caixa 

12 
Caneta para tecido, tipo marcador 
permanente, Caixa corn- 12 uiiidades, 
cores diversas . 

60 Caixa 

13 

Capa para encadernação, _iogo,. em 
polipropileno,. para . fecharrien te com 
espiral, no formato A4 (210x297mm). 
Pacote com 1.00 unidades 

• 

600 Pacote 

14 
Clips Galvanizado Ou Niquelado n° 4/0 
Fabricado Com Arame De Aço Com 
Tratamento Anti-Ferrugem.500gr 

3400 Caixa 
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15 
Clips n° 1/0, em arame de Aço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa com 500gr 

3400 Caixa 
Proces 
Pis.: 

o;950/004--J-0" 
.34'1 

Rubrica tritr 

16 
Clips n° 2/0, em arame de Aço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa com 100 Unidades 

3400 Caixa 

17 
Clips n° 6/0, em arame . dê' Aço 
Galvanizado, com . `. .1:tratãMento 
antiferrugem, Caixa com 220 Unidades 

3400 . Caixa 

18 
Clips • no . 8/0, :em i -ararnê -délAço 
Galvanizado, com tratamento 
antiferrugem, Caixa. cOiti 180 Unidades 

2350 Caixa 

19 
Cola bastão 20g, pacote .c6in -12 
unidades. 300 Pacote 

20 
Cola branca,...(.4 ._igg 09.,tipo e., .)1. .g,py-,a, 
papel, não tóxica, no míni90 ,IP9g -, -. 

. 
2200 

• 
Unidade 

21 
., 

Cola quente fina. : .. . . - „,i . 450 KG 
22 

. 
Cola quente grossa. .- .,. . ,,

. 
450 KG 

23 

Cola silicone líquida, para ...nsp .. de 
trabalhos manuais (papel, papelão, 
espuma, pano, madeira e outros), na 
mínimo 100g • : . . .: 

250 Unidade 

24 

Colchete N° 06, fabricado com chapa de 
aço latonado, revestido, produto. não 

- • 
perecível, prazo * de ...ialidade 
indeterminado, caixa com 72. Unidades. 

730 
. .. .. 

Caixa 

25 

Colchete N° 09, fabricado cortrchaPa de 
aço latonado, revestido, produto rião 
perecível; prazo . . de . validade 
indeterminado, caixa corri' 72 unidades: 

730 Caixa 

26 

Corretivo líquido para. papel, á ,b. .;:sê de 
água, cobertura uniforme, . secagem 
rápida, correção ...fire-èisa; pão:-.1.4vávçl, 
não resseca, não tóxico e inodoro, 
frasco com 18m1 de velame, aplicação 
em papel comum.' Cai.xa.. qUin 12 
unidades. ..• •• - 

530 Caixa 

27 

Elástico flexível e. resistente, número 
18, utilizado para juntar papéis, peças ç 
objetos diversos, sendo reutilizável. 
Pacote 100g 

.... 

2000 Pct 

28 
Envelope amarelo ouro, tamanho 310. x 
410mm.

3600 Unidade 

29 
Envelope de papel, medindo • 114 
x229mm, tipo carta, com janela 3600 . 1 
transparente ' .i.. 

Unidade 
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30 
Envelope de papel, 'medindo 
114x162mm, tipo carta 

3600 Unidade Processo:10 1W~ 

31 
Envelope de papel linho, medindo 
160x220mm, tipo convite 

3600 Unidade 
s.;

Rubrica: err ......, 

32 
Envelope de papel 80g, - medindo 
176x250mm 

3600 Unidade 

33 
Envelope de papel, medindo 
229x324mm, 80g caixa com 100 
unidades. 

170 Caixa 

34 
Envelope de papel, medindo• 310 
x410mm, 80g, caixa com 100 unidades. 

235 Caixa 

35 
Espiral medindo 12mm x 33crn, pacote 
com 100 unidades 

300 Pacote 

36 
Espiral medindo 9mm x 33cm, pacote 
com100 unidades 

300 Pacote 

37 
Estilete estreito 9mm, em plástico, com 
lâmina retrátil inoxidável. Contém trava 
de segurança e formato anatômico 

250 Unidade 

38 
Estilete largo 18mm, em plástico, com 
lâmina retrátil inoxidável. Contém trava 
de segurança e formato anatômico 

250 Unidade 

39 
Etiqueta adesiva, em papel, cor branca, 
com 25 folhas, medindo 25,4 x 66,7mm 

280 Unidade 

40 
Extrator grampo, em aço, do tipo 
espátula 

650 Unidade 

41 
Fita adesiva, crepe, dorso de papel 
crepado e adesivo à base de borracha e 
resina, medindo 19mm x50m 

800 Unidade 

42 
Fita Adesiva, dupla face, tipo 
automotiva, medindo 19mm x30m 

800 Unidade 

43 
Fita adesiva, transparente, multiuso, 
medindo 12mm x50m 

1070 Unidade 

44 

Grampeador em metal, mesa, para 
grampos de tamanho 26/6, com 
capacidade de grampear até 25 folhas de 
papel 

900 Unidade 

45 

Grampeador em metal, mesa, pintura 
epóxi (liquida), apoio da base em 
polietileno, mínimo 150 grampos de 
tamanhos 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 
23/17, 23/20, 23/23, 23/24, com 
capacidade de grampear até 240 folhas 
de papel 

80 Unidade 

46 
Grampo para grampeador, tamanho 
23/10, caixa com 5.000 unidades 

470 Caixa 
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47 
Grampo para grampeador, tamanho 

 23/8, caixa com 1.000 unidades 
470 Caixa 

Processo:)
Fls.: 

-5.0/ 00104:>" 

48 
Grampo para grampeador, tamanho 
26/6, caixa com 5.000 unidades 

2050 Caixa

—1,—

49 
Grampo trilho encadernador 
(macho/fêmea), em plástico, cor 
branco, pacote com 50 unidades 

1650 Pacote 

50 

Lacre de segurança para malote, com 
comprimento ajustável ao aperto 
pretendido, modelo espinha de peixe, 
em nylon, comprimento total mínimo de 
16cm, pacote com 100 unidades 

260 Pacote 

51 Lâmina para estilete estreito (9mm), 
caixa com10 unidades 

90 Caixa 

52 
Lâmina para estilete largo (18mm), 
caixa 10 unidades 

90 Caixa 

53 

Lápis, grafite n°02, apontado, não 
perecível, atóxico, corpo em madeira 
macia, pintada externamente de cor 
única, grafite preto 

225 Unidade 

54 Livro ata, capa dura, com100 folhas 900 Unidade 
___ ___. 

55 
Livro protocolo, com 100 folhas, 
medindo 153 x216mm, capa dura, com 
encadernação costurada 

900 Unidade 

56 

Marca texto, material em plástico, ponta 
macia, chanfrada não recarregável, 
cores fluorescentes, variadas. 
Embalagem com 12 unidades. 

980 Caixa 

57 
Marcador (pincel) permanente 2.00mm, 
ideal para CD/DVD, acrílico, plástico, 
vinil, vidro, e outros, a base de álcool 

200 Unidade 

58 

Marcador (pincel) para quadro branco, 
recarregável, ponta macia e resistente, 
corpo plástico redondo, cores da tinta 
(azul, preto, vermelho) 

360 Unidade 

59 
Molha dedos para manuseio de papel 
que não manche. Embalagem com 
aprox. 12 g. Com 12 unidades 

300 Caixa 

60 
Papel almaço, folha dupla, do tipo com 
pauta e margem 280x200 mm. Pacote 
com 400 folhas 

850 Pacote 

61 
Papel branco comum, formato A4, 
medindo 210 x 297mm. Resma com 
500 folhas, (COTA PRINCIPAL 75%) 

9600 Resma 
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62 
Papel branco comum, formato A4, 
medindo 210 x 297mm. Resma com 
500 folhas(COTA RESERVADA 25%) 

3200 Resma 
Proces 
Fls.:

o: 50-149s • 

Rubric ir03' 

63 
Papel reciclado, formato A4, medindo 
210 x297mm. Resma com 500 folhas 

1700 Resma 
.____ ... 

64 
Papel sulfite, formato A4, medindo 210 
x 297mm, 75 g/m2, cor amarelo. Resma 
com 100 folhas 

600 Resma 

65 
Papel vergê, formato A4, medindo 210 
x297mm, 180g/m2, cor branca. Pacote 
com 50 folhas 

1250 Pacote 

66 
Pasta aba elástica, plástica, polionda' 
2cm 

3800 Unidade 

67 
Pasta aba elástica, plástica, polionda' 
4cm 

3800 Unidade 

68 
Pasta aba elástica, plástica, polionda' 
5,5cm 

3800 Unidade 

69 

Pasta Arquivo - Material: Papelão 
Prensado Com Revestimento Em 
Polipropileno, Tipo: Az, Largura: 285 
Mm, Altura: 345 Mm, Lombada: 70 
Mm, Cor: Preta, Características 
Adicionais 3: Ferragem Alavanca Metal 
Niquelado 

2400 Unidade 

70 

Pasta arquivo catálogo, em papelão 
revestido em PVC, cor preta, com 50 
envelopes de 240mmX330mm, 
plásticos fixados internamente, 
prendedor interno em colchetes 

750 Unidade 

71 
Pasta com canaleta, plástica, A4, 
Dimensões de 220 x 330 mm, 
transparente, capacidade 30 folhas 

700 Unidade 

72 
Pasta tipo L, plástica, A4 - 220 mm x 
310 mm, transparente. Pacote com 10 
unidades. 

1250 Pacote 

73 
Percevejo, em metal latonado, com 
cabeça redonda, n 2. Caixa com 100 
unidades 

600 Caixa 

Perfurador de papel, em metal, grande, 
tratamento superficial pintado,74
capaci dade perfuração 65 folhas, 
funcionamento manual 

350 Unidade 
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75 
Pilha pequena, modelo AA, não 
recarregável, sistema eletroquímico 
alcalina, tensão nominal 1,5 v 

725 Par Processo:~ 
Fls.: 

>09- ti 
3g3 

76 
Pincel atômico, em plástico, ponta de 
feltro chanfrada, carga recarregável, 
tinta na cor preta 

450 Unidade 
Rubrica: L..........__ CPIr-

77 
Pincel formato chato, em cabo madeira, 
ponta em cerda pelo animal, tamanho 
10 

100 Unidade 

78 Pistola para cola quente fina. 60 Unidade 
79 Pistola para cola quente grossa. 60 Unidade 

80 
Prancheta em acrílico, transparente, 
com prendedor metálico para papeis do 
tamanho oficio 297x210mm. 

300 Unidade 

81 

Refil líquido para marcador (ponta 
média) de quadro branco, 5,5m1, caixa 
com 12 unidades. Composição resinas 
termoplásticas, tinta à base de álcool, 
pigmentos, resinas, solventes e aditivos, 
cores diversas 

1 10 Caixa 

82 
Régua comum, em plástico cristal, 
comprimento 30 cm, graduação 
milimetrada, transmitância transparente 

3700 Unidade 

83 
Tesoura cabo em polipropileno, 
formato anatômico, lâmina em aço 
inoxidável, com ponta 13 cm. 

800 Unidade 

84 
Tesoura cabo em polipropileno, 
formato anatômico, lâmina em aço 
inoxidável, com ponta 21 cm. 

360 Unidade 

85 
Tinta para almofada de carimbo a base 
de água 40m1 na cor azul, caixa com 12 
unidades. 

300 Caixa 

86 
Tinta para almofada de carimbo a base 
de água 40m1 na cor preta, caixa com 12 
unidades. 

300 Caixa 

MATERIAL PEDAGÓGICO E DIDÁTICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNID VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

87 
Brinquedo Pedagógico - Blocos de 
Encaixe Vertical, Material: Madeira, 
25 Peças, Base de 320X60mm. 

40 Unidade 
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88 

Brinquedo Pedagógico - brinquedo 
letras, alfabeto móvel e sílabas, mdf. 
Dimensões: 50 X 100 X 3 Mm, 149 
peças. 

40 Unidade Proce 

Fls.:--\ 
Rubrica: 

so:? 5.04/470.11) 
5.2!.....4 

89 

Cubo Didático - confeccionado em 
plástico resistente, atóxico, formado por 
peças coloridas e desmontáveis, vem 
com formas geométricas em todos os 
lados para encaixar e várias peças com 
texturas e formatos diferentes; este 
brinquedo promove o desenvolvimento 
do raciocínio e estimula a percepção e 
a coordenação; a criança pode montar e 
desmontar o cubo e criar novas 
brincadeiras. Com 01 cubo com 18 

de encaixe. 

40 Unidade 

(2:›-

90 

rpeças 
Fantoche educativo - Fantoche de mão 
com movimento de boca medindo 
28x19x14cm personagens variados. 

50 Unidade 

91 

Jogo Da Memória - tipo alfabeto 
confeccionado em peças de MDF, 
serigrafadas em uma das faces, com 
tinta em policromia, ultravioletas, 
atóxicas, produzido com materiais de 
alta qualidade que garantem 
durabilidade as peças, sendo indicado 
para auxiliar no aprendizado do alfabeto 
e estimular o raciocínio e percepção 
visual, sendo ideal para formar pares 
com ilustrações, no qual, o nome 
corresponde com a letra, ensine as 
crianças com diversão e atenção 
utilizando o jogo da memória alfabeto 
de A a Z . Produto certificado pelo 
INMETRO. 52 peças, com dimensões 
aproximadas de 5x5cm cada uma, com 
26 letras do alfabeto que formam par 
com ilustrações que o nome 
corresponde com a letra. Embalagem 
em caixa de madeira com tampa 
serigrafadas, medindo 17x17x4cm, 
lacrada com película de PVC 
encolhível. 

40 Unidade 

92 
Jogo de damas - trilha plástica grande 
31x3 1 cm. 

40 Unidade 
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93 
Jogo Dominó - plástico colorido 
armazenado em estojo plástico com 
tampa, 28 peças. 

50 Unidade 
ProcessoUX011004e 

- 

94 
Jogos educativos - de encaixe em mdf 
antialérgicos em forma geométricas, 
para manuseio de crianças de O a 8 anos. 

40 Unidade 
Fls.: 

Rubrica: -.....—...... 

3(t5 
4 e> 

95 

Massa para modelar - a base de 
água/carboidratos de cereais e cloreto 
sódio, textura super macia, consistente, 
não mancha as mãos, não esfarela ao 
utilizar, reutilizada, para uso de crianças 
a partir de 03 anos de idade. Caixas com 
12 cores, sortidas. 

200 Caixa 

96 Flauta doce - material em plástico. 250 Unidade 

97 
Quebra-Cabeça , Material: Mdf , 
Quantidade: 20 Peças , Cor: Multicolor 
, Aplicação: Jogos Pedagógicos 

40 Unidade 

98 

Quebra-Cabeça , Material: Mdf , 
Quantidade: 100 Peças , Cor: 
Multicolor , Aplicação: Jogos 
Pedagógicos 

40 Unidade 

99 

Caderno brochura 200 folhas - 
costurado; capa dura 10 matérias com 
espiral; de arame galvanizado, 
espessura de 0.9 a al, 1 mm; no formato 
universitário, com capa em 4 cores; com 
divisões gramatura da folha 
568/m2.conforme nbr 15236 

700 Unidade 

100 

Caderno brochura 48 folhas - costurado 
capa dura 1/4, capa nas cores azul, 
vermelho, verde e amarelo pesando 
820g/m2 e folhas pesando 56g/m2, 
medindo 205x140mm. 

1000 Unidade 

101 

Caderno brochurão - contendo 96 
folhas, capa e contracapa em papelão 
720g/m2 e papel coche 115g/m2, 
formato: 200 x 275 (mm), grampeado. 
Folhas internas: papel offset 56g/m2. 

1000 Unidade 

102 
Caderno de caligrafia - contendo 40 
Folhas medindo 150x210mm. 

600 Unidade 

103 

Cartolina cores sortidas- offset 
produzido a partir de composição de 
celulose branqueada de fibras curtas 
proporcionando ótima lisura e rigidez 
com formato 500mm x 660 mm e 
gramatura 180 g/m2 constar na 

3500 Unidade 
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embalagem marca dados de 
identificação do fabricante Processo:3-50‘100#>40 1

104 
Cola glitter - em cor transparente, 
contendo 06 unidades de 23 gramas. 

250 Caixa 
Fls.. . 44 

Rubrica: a> 
' 

105 
Cola líquida para e.v.a - tubo contendo 
90g. 

300 Unidade 
- • 

106 
Folhas de e. V. A. - com medida 40cm 
x 60cm, 2mm de espessura, em cores 
variadas. Pacote com 10 unidades. 

1100 Pacote 

107 
Giz de cera - colorido, contendo 12 
unidades. 

800 Caixa 

108 
Kit Geométrico - transferidor para 
desenho, com escala de precisão, peças 
flexível. 

40 Kits 

109 

Lápis De Cor - Lápis de cor, material: 
Madeira, cores diversas, tamanho 
grande, atóxica e com alto poder de 
cobertura. Caixa com 12 unidades. 

200 Caixa 

110 Lápis jumbo - que facilitam o 
aprendizado, lápis com maior diâmetro. 

200 Unidade 

111 
Papel cartão - cores diversas 48 x 66' 
240 gramas. 

7000 Unidade 

112 
Papel crepom, cores sortidas, 18 
gramas, medindo 48cm de largura x 
200cm de comprimento. 

1500 Unidade 

113 
Pincel hidrocor - grande, contendo 12 
cores. 320 Pacote 

114 

Pincel n.° 14 - para pintura com corpo 
longo em madeira contendo virola 
metálica de ponta em cerdas sintéticas 
no formato chato. 

320 Unidade 

115 

Pincel n. ° 6 - pincel para pintura 
redondo n.° 6 com cabo curto madeira 
de cor amarelo medindo 
aproximadamente 12 cm com pelo 
sintético. 

320 Unidade 

116 

Tinta guache - 6 cores atóxico contendo 
volume mínimo de 15 ml cada frasco 
composta de resina agua, pigmento, 
carga, conservante tipo benzotiazol na 
cor (azul, amarelo, vermelho, preto, 
branco e verde) acondicionado em 
frasco plástico contendo 15 ml cada 
frasco inmetro conforme nbr. 

800 Caixa 
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117 

Tinta Guache. Composição: Resina; 
Vinícula/Água/ Pigmento/C E argas 
Conservante; Conservante; Cor: Diversas; Aplicação: 
Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E 
Cartolina; Frasco com 250 ml. 

200 Unidade 

Processo;?
Fls.:
Rubrica: ...._.... 

-504012 âo,>41

Wr 
- — 

118 
Tecido TNT - em cores variadas, 
40g/m2 medindo 1,40x50m. 

420 Rolo 

119 

Tinta para pintura a dedo com 06 cores 
- caixas com frascos em 15m1. Pode ser 
aplicada com o dedo, pincel ou esponja, 
sobre papel, papel cartão ou cartolina. 
Não é tóxica e suas cores são miscíveis 
entre si. Solúvel em água, 30m1 com 6 
frascos. 

100 Caixa 

120 

Tinta Artística - Tinta Artística 
Composição: A base de resina acrílica, 
Tipo: Secagem Rápida, Cor: Branco 
Titânio, Preto, Amarelo Cádmio, 
Violeta Per, Aplicação: Telas, cartões, 
papelão e outras superfícies. Com 8 
bisnagas de 20m1 

100 Caixa 

121 
Tela De Pintura, Material: Algodão, 
Comprimento: 40cm, Largura: 50Cm, 
Uso Artístico, Moldura em Madeira. 

200 Unidade 

VALOR TOTAL: 
VALOR TOTAL DOS 

ITENS: 

Nossa proposta tem preço total de RS (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: 
Prazo de entrega:  
Prazo de substituição:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2024, que nos preços propostos 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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ProcessoW04~#~ 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 Fls.:  3 et 

ANEXO III 
MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

Rubrica:  0-2>

O Município de Bom Lugar - MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, com 
sede na Rua Manoel Severo, s/n°, CEP.: 65.704-000, Centro, na cidade de Bom Lugar, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 01.611.400/0001-04, neste ato representado pela secretaria, a Sra. TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO, 
nomeado pela Portaria n° 151/2021, de 17 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, em 17 
de agosto de 2021, portador da matrícula funcional n° 1430, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /2024, publicada no   de 

/  /2024, processo administrativo n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 008/2024 e Decreto Municipal n°011/2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PEDAGÓGICOS E DIDÁTICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR — MA, especificados nos 
itens constantes no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação n° /2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PrOCeSSO:KOWO -14 O2t4 

Fls.: 

Rubrica:
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraçãoPública munici ai. iiï 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

necessidade dos serviços; 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor dos serviços. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição dos serviços ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitein anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 
requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições dos serviços ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 
o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE P 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fmanceiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
fornecimento dos serviços ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4. I . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 
se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas nos art. 81 e art. 82 do Decreto Municipal n° 011, de 01 de março de 2024. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgada rno ncaDigno uneial do mun . 
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento dos serviços, nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição dos serviços pretendidos, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motWir 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os licitantes ou fornecedores.que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor dos serviços, 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto neste instrumento, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

BOM 
s%iGri/IR 

Proce • 04/044-00J41 
 32

I Rubrica:  et"- ,.......... 
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

Processo:PçOwat >42a4,1 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participant 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

Fls.:

C; 9r-

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites para as adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgão ou entidades do Município de Bom Lugar/MA, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos previstos neste instrumento, a distribuição 
das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, e não comprovar a existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado; 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas neste instrumento será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: Processo;95a404I-4 44 

9.4.1. Por razão de interesse público; Fls.: 3 cl 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;eu---•-• 
Rubrica:

• 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas • hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas neste instrumento, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para execução e aceitação dos serviços, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

BOM LUGAR -MA, de de 2024. 

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

TÁSSIO VINÍCIUS LIMA DE MELO 
CPF 412.828.683-49 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORT.: 154/2021 

DETENTORA DO REGISTRO: 
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CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
CPF 

ProcessoPSOl1en04 oHt 
Fls.: 

Rubrica: 

TESTEMUNHAS: 

1)  CPF:  

2)   CPF:  

• 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Processo95040 0~

Fls.: 

Rubrica:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 

(DDD) Telefone: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

TOTAL 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

ProcessoP5em 4-0-4M4

Fls.:

Rubrica: 

CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, 

POR INTERMÉDIO DO SR.  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE   E A 

EMPRESA _ 

Por este instrumento particular, o MUNICi PIO DE BOM LUGAR/MA, pessoa jurídica de 

direito público, situada na Rua/Av. , inscrito no CNPJ n°  , neste ato 

representado pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) do CPF n" , através do(a) , a 

seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa , Situada na Rua/Av.  

inscrita no CNPJ sob o n°   , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) 

da Cédula de Identidade n°   e do CPF n° a seguir denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo ri" /2024 e em observância às disposições da 
Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° J2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente instrumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PEDAGÓGICOS E DIDÁTICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR — 
MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 

2 

3 

VALOR TOTAL: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 
1.3.2. 
1.3.3. 

O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2. 1 . O prazo de vigência da contratação será a partir de sua assinatura, até 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. I . I . O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

/ -- 72b24, na forrna-dj-

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 

3. LOCAL, E PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

3.1. Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes serão realizados ao longo 
da vigência da Ata de Registro de Preços e/oti do (s) respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será 
formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento, onde serão detalhados os produtos e quantidades para a 
entrega, além do local exato onde será (ao) efetuada (s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser encaminhada à Empresa 
detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

3.2. A entrega será feita de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento dos produtos), nos endereços que serão 
informados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas ordens de fornecimento, tudo por conta do 
fornecedor. 

3.3. 0(s) produto(s) será(ao) recebido(s) provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do 
quantitativo dos produtos. 

3.4. Os Produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada substituí-
los no prazo de até 08 (oito) dias úteis, contados a partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 
Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não 
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

3.5. Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em todo território 
municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s) Requisitante(s) nas respectivas Ordens de 
Fornecimento, ou no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, no endereço: 

3.6. Rua Manoel Severo, $/N, Centro — Bom Lugar/MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, 
das 08:00h às 14:00h, horário local, a critério da CONTRATANTE. 

3.7. A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o recebimento dos 
produtos, na forma prevista neste Termo de Referencia, obedecidas as disposições constantes na alínea a, inciso 
II do Art. 140, da Lei n°. 14.133/21. 

3.8. Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria(s) 
Requisitante(s), desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso 
fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 105, da Lei Federal n° 14.133/21. 

3.9. As aquisições/contratações dos itens constantes no Termo de Referência ocorrerão de acordo com as 
necessidades e conveniências da Secretaria Requisitante, e desde que exista o respectivo crédito 
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orçamentário, mediante a emissão de Contrato, da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de 
Fornecimento. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1. O regime de fornecimento, será de forma parcelada e de acordo com a necessidade da administração 
pública. 

5. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO ProcessogS0$10P-4.1)19c/t/ 
Fls.: 3q t/ 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Rubrica: se& 

6. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as clesPesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encáràos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

7. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
7.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista: 

Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita 
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de 
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos 
termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em /2024. 

8.4. Após o interregno de um ano; e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de até 25%, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência dz, anualidade. 

8.5. Nos reajustes subsequentes ao priMciroÀ ínterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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8.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

8.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. Processo95,0004i  .44044 

8.10. O reajuste será realizado por apostilainento. Fls.:  e100 

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Rubrica: 

9.3. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos Contratos; 
9.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser 
prejudicial à saúde dos usuários; 
9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 
9.1.6. Receber os produtos fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO 
DEFINITIVO; 
9.1.7. Solicitar a substituição imediata de produtos que julgar insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 
9.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações constantes na 
proposta da CONTRATADA; 
9.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, decorrentes do 
mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto fornecido para teste até a sua aceitação 
final, desde que, na sua apresentação, objeto não tenha apresentado defeitos; 
9.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos 
preestabelecidos em Contrato; 
9.1.11. Comunicar à CONTR AT 'DA todas e, quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
produtos. 
9.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e 
qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando por escrito à CONTRATADA, 
as ocorrências de imperfeições, falhas ou 'irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades constatadas no fornecimento dos produtos. 
10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. Fornecer os produtos conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo 
nunca ser inferior a esta; 

10.2. Manter capacidade mínima de entrega para atender as demandas contratadas; 

10.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão Gerenciador da Ata, relacionados 
com as características dos produtos; 

10.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Fornecimento, os produtos 
objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 

10.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação aos 
produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 
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10.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CO ANTE, quãtg.evera r ponder 

pela fiel execução do Contrato; 

10.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores dos 
Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

10.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de 
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. . ..; . . 

a). Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta 
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao 
dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

10.9. Propiciar todos os meios e facilidades .necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer 
tempo, sempre que considerar a medida necessária, execusar os materiais empregados que julgar inadequados; 

10.10. Manter, durante toda a execução dó Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas .condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para 
• pagamento; 

10.12. Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, 
sem ônus para a CONTRATANTE; 

10.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 
demais condições previstas no Termo de Referência. 

10.14. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.15. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores Registrados: 

a). Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a Legislação Vigente e 
com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
b). Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação exigidas no edital; 
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 
concordância do Órgão Gerenciador. 

10.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer . momento, amostras para análise, a fim de comprovar a 
qualidade do produto contratado. A contratada deverá arcar com os custos da análise, caso o produto ofertado 
apresente suspeita de irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a substituição 
do produto quando o resultado da análise for desfavOráei, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo 
fabricante. Todo prodUto considerado impróprio ao uso será devolvido para a inutilização nos termos legais. 

10.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento de Bens, objeto 
da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega estabelecido; 
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10.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como fre ,i§e:gurAjrupaugâ, 
e outros, inclusive em caso de troca, se houver. Rubrica:

10.19. Os Produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código 
de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de 
qualidade, quando houver, bem como as características peculiares de cada item e, quando for o càso, possuir em 
suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, orientações de armazenamento, manuais 
de utilização, quando for o caso, prazo de validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e 
demais informações que se fizerem necessárias para a perfeita utilização dos mesmos. 

10.20. A contratada estará obrigada a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, ainda que o fornecimento decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua 
vigência. 

10.21. A contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a 
fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento 
de suas obrigações. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA...DA EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual aa ekcáck. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

1.1. Comete infração administrativa;,nos terinos. da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da execução dos serviços da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação.falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

O Praticar ato fraudulento na execução do contrato; . 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei tf 12.846 de 1" de agosto de 2013. 

1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado 2r causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de peria!ricia& mais grave (art.. 156, 42°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Ilimpedimento de licitar :e contratar,.quaíicis; JA:aLipadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempi e que nu se. justificai. a imposição de penalidade mais grave (art. 156 
§40, da Lei tf 14.133. de 2021); 

III.Deelaração de inidoneidade para. licitar g,contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, beniconio. nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave i"5" da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV.Multa: 
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1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendiment glebeimlquer cIa la 
contratual; .„ 

2. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 
ou na execução do objeto. 

1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 14.133, de 2021) 

1.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, 7°, da Lei n" 14.133, de 2021).

1.3.2. Antes da aplicação da multa será. facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art., 1lda  Lei n" 14.133, de 2021) 

1.3.3. Se a multa "aplicada 'e as indeni7á0es Cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.  156, da Lei n° 14.133, de 2021). 

1.3.4. Previamente ao encaminhamento à,. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo ináxiriii) dq :0 dias, aeontar da data do recebimento da comunicação 

• • •...• . 
enviada pela autoridade competente.,  . . 

A aplicação das sanções realizar-se-á em.ProcesSo adrnitiistrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 
2021 

1.4. art. 158 da Lei ri° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o'Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

1.6. Os atos previstos como infrações administrativas'.na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Publica qne,também. sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 
12.846, de 2013, serão apurados, e julgados .conjurgamente: nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei .(rt. 159).

1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser- desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse. caso, todos. os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com Poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle; de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

1.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 



• 

ESTADO 0 -0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

re? C.N.P.J.: (:1 Processo 
Fls.: 140

no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cillãfir4:Nárinnál .er.Enlpres Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021). — 

1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do un. 163 da Lei n° 14.133.'2 1. 

1.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deSte meSmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesino óigãci ora contratante. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDAD.A. EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

1.11. O contrato poderá ser extinto•antes. do.prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

1.12. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 

1.13. Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

1.14. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo -137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.14.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.14.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.14.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

1.15. O termo de extinção, sempre que possis e I, será precedido: 

1.15.1. Balanço dos eventos contratuais jk: cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.15.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.15.3. Indenizações e multas. 

1.16. A extinção do contrato não configura óbice para, o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. capta. da Lei 

n.° 14.133, de 2021). 

1.17. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 



*os Lu044 ESTADO DQ.MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.. (1:M1.400/0001-04 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

1.18. As despesas decorrentes da presente courratdção correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: — 
Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Classificação Econômica -  " 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

processoMIzir.)-q 
Fis.: 
Rubrica: 

1.19. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133. 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133. 
de 2021. 

1.21. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.22. As alterações contratuais deverão promovidas Mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica. tio contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

1.23. Registros que não caracterizam alteraçã6 '445 Cóntrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

1.24. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, e/co art. I 76, III da Lei n.° 14.133, de 2021 e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1°) 

1.25. Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

Bom Lugar - MA,  de de 2024. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
(A, itoridade Competente) 

• (Cargo) 
Çontratante 

Nome: da Empresa 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA NIUNIC7.:3:-t.L Di". OM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
c1.611.400/0001-04 

CNPJ: 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 

Processo:X/2~11~ 4
Fls.: 

Rubrica: 



ESTADO 430 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Sevei  çt,tro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.,L 1.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO V 

Processo:?5040e/100â 44 
Fls.:

Rubrica: 

Modelo Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

• (NOME DA EMPRESA)  , CNPJ No 
sediada   (endereço completo) 

• , declarâ, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação. : j :presente -Pitcesso licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

• 

Bom Lugar, MA, /2024 

nome e número da identidade do declarante 
CNPJ 



t oi 1.111342, ESTADO 1)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNtVL DE it'O',1 LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. Processo:?45C~ 1-0° -)12 

Fls.: 1405' 

Processo Administrativo n° /2024 Rubrica: C.C7 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

110 Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

• 

sede na 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

Local e data, de  de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO VII 

Processo:~449~
Fls.:  1401

Rubrica: 

MODELO DE DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(papel timbrado da licitante) 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio Prefeitura Municipal de Bom Lugar, Estado do Maranhão PREGÃO 
ELETRÔNICO N° /2024 
Pelo presente instrumento, a empresa , , CNN' n° , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado: 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( ) MICROEMPRESA, 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem aSSim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. (*Marear este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa.) 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do beneficio disposto. nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização-da licitação, ainda não celebramos contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados geapokem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (2° dó Art. 4° da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 



.-• - • _. - • 

ESTADO DO NiARANIIÃO 
PREFEITURA MUNICUÀL DE BONI LUGAR 

Rua Manoel Severo, C' tro Administrativo 
.t)ii.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO VIII 

Processo 9501  
As.:  vt le0 

Rubrica: 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ART. 63 DA LEI 14.133 
DE 2021 

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que suas propostas econômicas compreendem á iniegralidide dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição' Federal', nas leis -trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento.de- conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e data, -  de de.2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 

: • • 
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ESTADO ài N; ARANHÃO 
PREFEITURA MUNIt: DE 130M LUGAR 

Rua Manoel Se veh-c. .i,;nro Administrativo 
?..40/000 -04 

• 

• 

- -.,=zscrxr.49.171 • -ara. .2IM'="T 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Processo9(70100400,>44 I 

Fls.:  t4 IA- i 

/2024. 
L__Rubdca:vz__ _____ 

Processo Administrativo n° /2024 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Pelo presente instrumento, • a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabálur noturno; perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da Constituição. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

• 

• 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024. 

Processo Administrativo n' /2024 

ANEXO X 

processo.d501w41 a0Jv1 
Fls.:  )(2_ 

Rubrica:  <X5--

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63,1V DA LEI 14.133 
DE 2021. 

Pelo presente instrumento, a empresa   , CNPJ  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cã ãdsliara pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Local e data, de de 2024. 

(Identificação c Assinatura do Representante Legal) 
(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONI LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processos>501/(X7-1-/ Poftt PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024. Fls.: 13 
, (fkr Processo Administrativo n° /2024 
Rubrica:

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

( ) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal do ente licitante, que nele 
exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de 
contratação ou autoridade ligada à contratação. 

( ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vinculo por afinidade ou 
consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos seguintes agentes públicos do ente 
licitante: 

1.Nome: Ente: 

2.Nome: Ente: 

Loca! e data, de de 2024. 

(Identificação -e A •:,.ti":.,atura do Representante Legal) 
(Dados 'da einpfesa: Razão Social e CNPJ) 


